COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA

Por este compromisso particular de direitos sobre (COLOCAR O OBJETO POR EX: IMOVÉIS), de um lado (nome), (nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador do RG nº ................, inscrito no CPF sob o nº ......................., (nome e qualificação do cônjuge, se houver), residente(s) e domiciliado(s) à Rua .................................., nº ....., Bairro ..............., Estado de .........., de ora em diante chamado simplesmente CEDENTE, e, de outro lado, (nome) ............., (nacionalidade) .........., (profissão) .........., (estado civil) .........., portador do RG nº ................, inscrito no CPF sob o nº ......................., (nome e qualificação do cônjuge, se houver), residente(s) e domiciliado(s) à Rua .................................., nº ....., Bairro ..............., Estado de .........., de ora em diante denominado simplesmente CESSIONÁRIO, têm entre si como justo e contratado o que segue:

Cláusula Primeira:

Por força de contrato de promessa de compra e venda, firmado em ..../..../...., com ................. (nome e qualificação do(s) vendedore(s) do imóvel), de ora em diante denominado(s) ANUENTE(S), o CEDENTE tornou-se titular dos direitos aquisitivos do imóvel (especificar de forma completa as características, endereço, matrícula, etc. do imóvel) ...................................., livre e desembaraçado de todos e quaisquer ônus.

Cláusula Segunda:

Pelo presente compromisso, o CEDENTE cede e transfere ao CESSIONÁRIO os seus direitos e obrigações para adquirir referido (COLOCAR O NOME DO OBJETO), pelo preço estipulado na Cláusula Quarta. 

Cláusula Terceira:

O ora CESSIONÁRIO sub-roga-se em todas as cláusulas e condições daquele instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente as estipulações contratuais nele avençadas.

Claúsula Quarta:

O preço certo e ajustado para a presente cessão é de R$ ............... (......................), pago pelo CESSIONÁRIO, neste ato, através do (COLOCAR A FORMA DE PAGAMENTO EX: cheque nº ..........., Conta Corrente ............. Banco ..........., Agência ........, da cidade de .............), do qual o CEDENTE dará, após devida compensação, a mais geral e irrevogável quitação.

Claúsula Quinta:

Todos os impostos e taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, a partir da presente data, correrão por conta exclusiva do CESSIONÁRIO.

Cláusula Sexta:

O presente contrato é feito em caráter irrevogável e irretratável, obrigando não só as partes contratantes como também seus herdeiros e sucessores.

Cláusula Sétima:

O CESSIONÁRIO arcará com a quitação de todas as despesas necessárias para a efetivação desta cessão, inclusive tributos que onerem ou venham onerar a presente transação.

Claúsula Oitava:

O(s) CONTRATANTE(S) declara(m) nada ter a opor à presente cessão, desobrigando assim o(s) CEDENTE(S) de quaisquer responsabilidades e obrigações decorrentes do compromisso celebrado, as quais, por força deste contrato, passam a constituir único e exclusivo encargo do CESSIONÁRIO.
Claúsula Nona:

As partes desde já convencionam que toda e qualquer controvérsia resultante da interpretação ou execução deste Contrato e respectivos anexos, incluindo quaisquer relacionadas à existência, validade ou término contratual, deve ser, obrigatória, exclusiva e definitivamente resolvida por meio de mediação (que terá seu procedimento definido no parágrafo abaixo), e se não atingido o final da controvérsia, por arbitragem, a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento do Instituto de Mediação e Arbitragem do Estado de São Paulo - IMAESP, com sede à Avenida Paulista, 1159 – 2º andar – conjunto 215 – São Paulo. A administração do procedimento arbitral será conduzida pelo IMAESP – Instituto de Mediação e Arbitragem do Estado de São Paulo. Os árbitros poderão ser nomeados pelas partes ou se as partes acordarem, por indicação do próprio Instituto. A arbitragem estará sujeita às leis brasileiras e será conduzida no idioma português.

Parágrafo Primeiro - Estabelecem as partes contratantes que, uma vez optado pelo instituto da arbitragem, a sentença arbitral proferida terá eficácia plena no sentido de tornarem quitadas as pendências contratuais submetidas ao referido juízo arbitral, produzindo entre as partes os mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário, conforme artigo 31, da Lei 9.307/96.

Parágrafo Segundo: A mediação será estabelecida a partir da citação da parte contrária para que o mesmo compareça a mesa para a discussão da controvérsia, no prazo de 15 (quinze) dias. Sendo que, se não houver o comparecimento e também não sendo frutífera a mediação, o procedimento arbitral instaura-se imediatamente ao final do prazo da citação.

Parágrafo Terceiro: Quaisquer outros conflitos não abrangidos ou elencados pela Lei da Arbitragem – Lei 9307/96, fica eleito o Foro da Capital de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao mesmo.

Ciente : _____________________________________________________________

Ciente : _____________________________________________________________

E por estarem justos e contratados mandaram lavrar o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, que assinam na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Paulo, ___ de ___________________de 200____

	(Nome Completo )
	(Nome Completo)

	Cedente 
	Cessionário 


Testemunhas:

	Nome Completo
	Nome Completo

	RG n°
	RG n°


